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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
002/2022  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  E  PESSOAS  FÍSICAS,  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE URANDI- BA.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE  ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N.º  002/2022  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE URANDI- BA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N.º 002/2022 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
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ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE URANDI- BA.

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.°  128-A/2022  -  OBJETO:  FORNECIMENTO  FUTURO  E  EVENTUAL  DE
MÓVEIS  ESCOLARES,  ELETRODOMÉSTICOS,  ELETROELETRÔNICOS,  IMPRESSORAS,  CÂMERAS
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 002/2022 
 

A Comissão de Licitação do Município de Urandi - Bahia, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público aos interessados o Resultado do Credenciamento nº 

002/2022, cujo objeto é CREDENCIAMENTO e CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS, 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE URANDI- BA, com 

condutor, em caráter de emergência, conforme as especificações e condições constantes no instrumento 

convocatório. Após análise dos documentos apresentados pelas empresas e / ou pessoas físicas abaixo, as 

mesmas ficam habilitadas para o Credenciamento em epígrafe.  

    

Item EMPRESA/PESSOA FISICA: REPRESENTANTE LEGAL: 

01 
WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO 

05097245580, CNPJ sob n.º 28.555.302/0001-45 

Wocton Guimarães Matos Segundo, CPF sob n.º 

050.972.465-80 

02 
FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 

11776340582, CNPJ nº 45.458.107/0001-16 

Fidelicio Borges de Carvalho, CPF sob nº 

117.783.405-82 

03 
HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588, CNPJ 

sob n.º 45.538.688/0001-04 

Hélio Cerqueira Santos, CPF sob n.º 015.160.375-

88 

04 
JOSE PAULO SOARES CAMARGO 25182495838,  

CNPJ sob n.º 45.502.435/0001-72 

José Paulo Soares Camargo, CPF sob n.º 

251.824.958-38 

05 
CELEIDE FIALHO DE CARVALHO. CPF sob n.º 

006.935.305-02 

CELEIDE FIALHO DE CARVALHO. CPF sob n.º 

006.935.305-02 

06 
CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO 

15283494829,  CNPJ nº 45.577.903/0001-78 

Cleonice Ferreira Cerqueira Macedo, CPF nº 

152.834.948-29 
 

   

 

Urandi-BA, 25 de março de 2022.  

 

          Conceição Maria Policiano Farias 

            Presidente da CPL 

                             
 

Allexis Gonçalves Carvalho 

          Membro da CPL      

                                                  Rony Alves Souza 

                                                   Membro da CPL  
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Urandi-BA, 25 de março de 2022.  

 

          Conceição Maria Policiano Farias 

            Presidente da CPL 
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                                                   Membro da CPL  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

T E R M O   D E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2022 

 

  Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer do 

Municipio de Urandi – Bahia, tendo em vista do Processo Administrativo n.º 005/2022, que 

culminou com a deflagração do Credenciamento 002/2022, para CREDENCIAR PESSOAS 

JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE URANDI- BA, com condutor, em caráter de emergência, conforme as 

especificações e condições constantes no instrumento convocatório, contemplando os critérios 

técnicos específicos, os pré-requisitos e valores fixados para a realização da prestação dos 

serviços. A convocação das empresas e / ou pessoas fiscas interessadas ocorreu mediante as 

publicações de aviso do Credenciamento no Diário Oficial do Municipio no endereço eletrônico 

WWW.urandi.ba.gov.br na forma do inciso I, art. 4.º da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações 

posteriores, A comissão de licitação, em conformidade com a Lei Federal n.º 8666/93 e nas 

condições do Edital de Convocação e seus anexos, adjudica as empresa e/ou pessoas físicas 

abaixo relacionadas com os seus respectivos valores global.  

Item Empresa Credenciada: 

01 
WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO 05097245580 - R$ 16.502,20 (dezesseis mil 

e quinhentos e dois reais e vinte centavos). 

02 
FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 - R$ 34.272,00 (trinta e quatro mil e 

duzentos e setenta e dois reais). 

03 
HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588 - R$ 13.389,60 (treze mil e trezentos e 

oitenta e nove reais e sessenta centavos).   

04 
JOSE PAULO SOARES CAMARGO 25182495838 - R$ 8.193,60 (oito mil e cento e 

noventa e três reais e sessenta centavos). 

05 
CELEIDE FIALHO DE CARVALHO - R$ 12.672,00 (doze mil e seiscentos e setenta e dois 

reais). 

06 
CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO 15283494829 - R$ 18.883,20 (dezoito mil, 

oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos). 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o 

parecer da Comissão de Licitação. 

 

 Urandi - Bahia, 28 de março de 2022. 

 

 

 

 Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

   

 

 

           Allexis Gonçalves Carvalho 

                  Membro da CPL 

                  Rony Alves Souza 

                             Membro da CPL   
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2022 

Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, para a prestação de serviços de transporte escolar no Município de 

Urandi-Ba. 
 

   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

           Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8666/93 
 

   Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Municipio 

de Urandi. O Prefeito Municipal de Urandi – Bahia, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 005/2022, que culminou com o Credenciamento 002/2022, Decreto Municipal de 

n.º 006/2017, de 12/01/2017, fica homologado o Ato de Credenciamento para Contratação de 

PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE URANDI- BA, com condutor, em caráter de 

emergência, para o exercício de 2022, das empresas e / ou pessoas fiscas abaixo relacionadas com os 

seus respectivos valores global: 

Item Empresa Credenciada: 

01 
WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO 05097245580 - R$ 16.502,20 (dezesseis 

mil e quinhentos e dois reais e vinte centavos). 

02 
FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 - R$ 34.272,00 (trinta e quatro mil 

e duzentos e setenta e dois reais). 

03 
HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588 - R$ 13.389,60 (treze mil e trezentos e 

oitenta e nove reais e sessenta centavos).   

04 
JOSE PAULO SOARES CAMARGO 25182495838 - R$ 8.193,60 (oito mil e cento e 

noventa e três reais e sessenta centavos). 

05 
CELEIDE FIALHO DE CARVALHO - R$ 12.672,00 (doze mil e seiscentos e setenta e dois 

reais). 

06 
CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO 15283494829 - R$ 18.883,20 (dezoito 

mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos). 

 

   

      

Registre-se, Cumpre-se, Públique-se e Lavre-se os Contratos. 

 

Urandi - Bahia, 28 de março de 2022. 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 128-A/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 058/ 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 274/2021 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob N° 

13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, no. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade N° 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N° 

037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JOSÉ NEVES FERREIRA inscrita 

no CNPJ n° 01.589.296/0001-90 com sede na Avenida Castro Alves, n° 522, Centro na cidade de Tanque 

Novo - BA, representada por José Neves Ferreira, brasileiro, empresário, portador do RG no 06535627-

64 SSP - BA e CPF n° 718.979.335-68, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, estão justos e 

acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Eletrônico SRP no 058/2021 e 
do Processo n° 274/2021, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BA, dentro 

das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Constitui o presente objeto O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE MÓVEIS ESCOLARES, 

ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔN ICOS, IMPRESSORAS, CÂMERAS FOTOGRÁFICAS E 
EQUIPAMENTO DE SOM, DESTINADOS AS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE 
URANDI - BA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 

apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 

certame do Pregão Eletrônico SRP n° 058/ 2021 e do Processo n° 274/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 

determinações do art. 57 da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações. 

2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 

de 27/12/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.10 valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 84.500,00 (OITENTA E 

QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), referente aos produtos abaixo especificados: 

LOTE 11 

Item Quantidade Unidade Descrição Do Produto Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 10 UN 

LAVATÓRIO COLETIVO de aço inox, 03 

torneiras, Escovado, Saída de água 

central.  

Medidas aproximadas: 150 cm 

comprimento x 37 cm de largura x24cm 

de altura. 

CONTRUINOX 2.500,00 25.000,00 

02 100 UN DISPENSER de fixação em parede em NOBRE , 	90,00 - 	9.000,00 
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plástico reforçado para sabonete líquido 

e álcool em gel com capacidade de 500 

ml. 

VALOR GLOBAL R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL REAIS). 34.000,00 

LOTE 12 

Item Quantidade Unidade Descrição Do Produto Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 10 UN 

BERÇO INFANTIL PADRÃO AMERICANO 

na cor branca madeira MDF de boa 

qualidade. 

Dimensões: 1,33m Iarg. x 80cm alt. x 

76cm prof. 

TCIL 950,00 9.500,00 

VALOR GLOBAL R$ 9.500,00 (NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). 9.500,00 

LOTE 13 

Item Quantidade Unidade Descrição Do Produto Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 120 UN 

COLCHONETE PLASTIFICADO (napa) 

Comprimento x Larguraloo cm x 60 cm, 

espessura 	5 cm 

Densidade 23 kg/m3. 

ESTOFADOS 

DINIZ 
300,00 36.000,00 

UN 10 UN 
COLCHÃO BERCO PORTÁTIL 70x130 

Padrão Americano - Densidade 18 

ESTOFADOS 

DINIZ 
500,00 5.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 41.000,00 (QUARENTA E UM MIL REAIS) 41.000,00 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de 

uma das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROJETO ATIVIDADE: 2098- Gestão do Ensino Básico 

PROJETO ATIVIDADE: 2096: Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 

ELEMENTO DE DESPESA: 1.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

CLÁUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 

Urandi - BA; 

4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 

respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 

4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 

solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 

pagamento proporcionalmerite à sua regularização. 

4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos. 

4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 

especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 

produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectada quando da 

utilização dos mesmos. 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 
5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 

liberação do Recurso. 

5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 

5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 

previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 

o Município de Urandi-BA. 

5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 

aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA ou boleto 

bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica 

expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento 

dos produtos, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste 

Termo de Referência. 

5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 

5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 

esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do 

contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de 

sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 

7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 

até que seja apresentada essa documentação; 

7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações 

deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS 'OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei Federal N.° 8.666/93; 

8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 

na execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento rias condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do 

contrato; 

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes; 

8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus ans; 
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8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 

produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 

credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 

instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 

9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 

9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 

seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 

instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 

entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 

admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 

prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a - Advertência por escrito; 

b - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 

aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de Se/o (cinco por cento) desse 

mesmo valor; 

c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 

transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 

d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 

estabelecido na letra b. 

11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 

Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 

parágrafo 20, da Lei N.° 8.666/93. 

11.3 - As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 

à Contratada. 

11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demai -'anções 

previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.° 8.666/93, com suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
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Nome: j 
CPF/MF: 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP]: 13.982.632/0001-40 

12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei Federal N.° 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 
nona. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 
Eletrônico SRP no 050/2021 e do Processo n° 265/2021, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 
alterações; 
13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 
especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 
vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 
celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 050/2021 e do 
Processo n° 265/2021. 

Urandi - BA, 02 de março de 2022. 

/arei O1iveira de S00  

pRE- 0 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Urandi-BA 

Contratante 

JOSÉ 	RREIRA 
CNPJ no 01.58 296/0001-90 

Contratada 

TES MUN AS: 

6Á4I,  (é 57t 	1 Q/CJ 
Nome: 
CPF/MF:  t?i-51,

Lç2- 
Nome: j 
CPF/MF: 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP]: 13.982.632/0001-40 

12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei Federal N.° 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 
nona. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 
Eletrônico SRP no 050/2021 e do Processo n° 265/2021, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 
alterações; 
13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 
especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 
vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 
celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 050/2021 e do 
Processo n° 265/2021. 

Urandi - BA, 02 de março de 2022. 

/arei O1iveira de S00  

pRE- 0 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Urandi-BA 

Contratante 

JOSÉ 	RREIRA 
CNPJ no 01.58 296/0001-90 

Contratada 

TES MUN AS: 

6Á4I,  (é 57t 	1 Q/CJ 
Nome: 
CPF/MF:  t?i-51,

Lç2- 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 152/ 2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/ 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/ 2021 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 

lado, o MUNICiPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNP)/MF sob N° 

13.982.632/0001-40, corri sede a Rua Sebastião Alves Santana, n°. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade N° 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N° 

037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GRÁFICA CAETITÉ LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 14,682.975/0001-51, com sede à Rua Rui Barbosa, 55, Centro, na cidade de 

Caetite-BA, representada pelo Senhor Nelson de Souza Cruz, brasileiro, empresário, portador do RG n° 

02.125.447-80 SSP - BA e CPF n° 127.985.345-00 residente e domiciliado na Rua Dirce Cirqueira, n° 80, 

Centro na cidade de Caetité - BA, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, estão justos e 

acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

017/2021 E DO PROCESSO N° 152/2021 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 

URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO 

1.1 Constitui o presente objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS, DE FORMA 

PARCELADA,, DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 

apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 

certame do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2021 E DO PROCESSO N° 152/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 

determinações do art. 57 da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações. 

2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 

de 2110712022. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 210 3,00 (vinte e um 

mil e cinquenta e três reais), referente aos produo abaixo especificados: 
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LOTE 01— CONFECÇÃO DE BANNER / PLACA IDENTIFICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 

V. 

Unitário V. Global R$ 

CONFECÇÃO DE BANNER, em lona 

plástica, 	fundo branco, 	letreiro 	colorido, 

dimensões 	1 	x 	5 	x 	2m, acabamento 

apergaminhado, 	fixador 	para 	parede, 

barra 	superior 	e 	inferior 	em 	madeira 

cilíndrica. 

UN 38 GCL R$ 72,00 R$ 2.736,00 

2 

CONFECÇÃO DE BANNER, em lona 

plástica, fundo branco, 	letreiro 	colorido, 

dimensões 	1,5 	x 	2,0m, acabamento 

apergaminhado, 	fixador 	para 

parede,barra superior e barra inferior em 

madeira cilíndrica. 

UN 50 GCL R$ 73,00 P4 5.540,00 

3 

CONFECÇÃO 	DE 	FAIXA 	EM 

LONA 	PLÁSTICA dimensões em m2  

pintada 	com 	acabamentos 	laterais 	em 

madeira. 

M2 86 GCL R$ 12,00 P4 1.032,00 

4 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA, 

dimensões 	em 	m2, 	pintada 	com 

acabamentos, lateras em madeira. 

M2 270 GCL P4 12,00 R$ 3.240,00 

5 

PLACA 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DE 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, 

fachada horizontal, em 	lona vinílica com 

impressão 	jato 	de 	tinta, 	seguindo 	os 

padrões das 	logos definidas 	no 	manual 

de uso de marca - programa de saúde 

da família, 2009. Medida 1 (A) x5m. 

UN 06 GCL 
P4 

910,00 
R$ 5.460,00 

6 

PLACA 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DE 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, 

fachada 	vertical, 	em 	lona 	vinílica 	com 

impressão 	jato 	de 	tinta, 	seguindo 	os 

padrões 	das logo; 	definidas 	rio 

manual 	de 	uso 	de 	marca 	- 
programa 	de 	saúde 	da 	família, 

UN 06 GCL 
P4 

366,00 
R$ 2.196,00 
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2009.medidas 2 (A) x 1 m (L) 

7 

PLACA 	DE 	SINALIZAÇÃO 	DE 

setores 	para 	fixação sobre portas na 

unidade 	de saúde 	da 	família 	em 	pvc 

seguindo os padrões das logos definidas 

no manual de 	uso 	de 	marca 	- 
programa de saúde da família,2009. 

UN 36 GCL R$ 15,25 R$ 549,00 

vinte e um mil e cinquenta e três reais R$ 21.053,00 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de 

uma das seguintes dotações orçamentárias: 

Sec Obras e transporte 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

Elemento: 3,3.90.30.00 Material de Consumo 

Sec Administração 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

GABINETE DO PREFEITO 

0202- GABINETE DO PREFEITO 

2015- GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Sec Municipal de Agricultura 

0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE Agricultura 

2.141 - MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Sec Municipal de Meio Ambiente 

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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Sec de Saúde 

0505 - FUNDO MUNICIPAL,. DE SAUDE 

2.065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.298 - GESTAO UNIDADE HOSPITAL 

2.068 - INCENTIVO AO PROGRAMA FAMILIAR (PSF) 

2.069 - GESTAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTIcA BASICA 

2.192 SAMU 

2199- AÇÕES EMERGENCI AIS DE COMBATE AO COVID 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Sec de Educação 

0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

2096 - GESTÃO DO FUNDEB 40% 

2.098 - GESTAO DO ENSINO BASICO 

2.117 - COMEMORAÇAO DE FESTIVIDADES 

2.211 - MANUTENÇAO DO DESPORTO AMADOR 

2.250 - GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ASSISTENCIA SOCIAL 

0808- ASSISTENCIA SOCIAL 

2057- GESTAO DO FMAS 

2285- BOLSA FAMILIA - IGDBF/IGDSUAS 

2297-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CR.AS  

2331- MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

3.3,90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OJETO 

4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 

Urandi - BA; 

4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 

respectivos valores, além <los demais elementos habituais fiscais e legais; 

4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 

solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 

pagamento proporcionalmente à sua regularização. 

4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicas na ordem de produtos. 
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4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 

especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 

produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 

5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 

liberação do Recurso. 

5.2 O Município de Urandl.BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 

5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 

previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 

o Município de Urandi-BA. 

5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 

aprovada, mediante Ordern Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA ou boleto 

bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica 

expressamente estabelecico que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento 

dos produtos, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste 

Termo de Referência. 

5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 

5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços indicados tia cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CC)NDIÇÔES DE FORNECIMENTO 

7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 

esta deverá apresentar, cuando da entrega, a sua inscrição no CNP], a correspondente alteração do 

contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de 

sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 

7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 

até que seja apresentada essa documentação; 

7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e ,1erão estar de acordo com as especificações 

deste instrumento. 
 

/ 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2 Exercer a fiscalizaçío dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei Federal N.° 8.666/93; 

8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 

na execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do 

contrato; 

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 

ambientais vigentes; 

8.1,9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 

produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 

credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 

instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 

9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 

9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

9.6 A CONTRATADA obriçia-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 

seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato, rios casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93. 	( 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕE 

/ 
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10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 

instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 

entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 

admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  PENALIDADES 

11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 

prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a - Advertência por escrito; 

b - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/ reposição do material, 

aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse 

mesmo valor; 

c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 

transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 

d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de S% (cinco por cento) 

estabelecido na letra b. 

11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 

Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 

parágrafo 20, da Lei N.° 8.666/93. 

11.3 - As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 

à Contratada. 

11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções 

previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.° 8.666/93, com suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 

78 e 79 da Lei Federal W1  8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 

nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N° 0:17/2021 E DO PROCESSO N° 152/2021 a eles se obrigando como se neste 

estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 

alterações; 

13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas naLf& Federal 

N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente resporbilização; 	 / 
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4.682.975/OOO1 -5? 
GRÁFICA CAETÉ LTDA 

GRÁFI 	 LTDA 
JO 

CNP) no 4.6: .975/ 	1-51 

1"  Contratada 

TESTEMU 

( 
J 	•- 	 MFSL5YJ Nome. 	CF: 	.037.0 5 -91 

Nome: 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 

vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 

N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidianamente as lei especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 

celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2021 

E DO PROCESSO N° 152/2021. 

Urandi - BA, 30 de março de 2022. 

-PWarIei Oliveira de Souz 

IA44»J  PREFEITO MUNICIPAL 
 DE URANDIIBA 

WARIEI OLIVEIRA ÔE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi-BA 

Contratante 

CPF/MF: 
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